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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 5º, Inciso II, da Portaria SE/ME nº 284, de 31.01.2019, publicada no
Diário Oficial da União de 01.02.2019, face termos da Portaria/SRF nº 1.671, de
16.06.2005, publicada no Diário Oficial da União de 20.06.2005, resolve:

Nº 14.523 - Aposentar voluntariamente o servidor ROGERIO GAMA AZEVEDO, matrícula
SIAPE nº 913270 SIAPECAD nº 846576, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, com fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, publicado
no DOU de 06/07/2005, c/c com o Art. 3º § 1º da Emenda Constitucional nº 103/19,
publicado no DOU de 13/11/2019. (Processo 10768.103768/2019-34).

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 5º, Inciso II, da Portaria SE/ME nº 284, de 31.01.2019, publicada no
Diário Oficial da União de 01.02.2019, resolve:

Nº 14.525 - Aposentar voluntariamente o servidor RICARDO BIANELLI CANDIDO, matrícula
SIAPE nº 107159 SIAPECAD nº 19199, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Economia,
com fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, publicado no DOU de
06/07/2005, c/c com o Art. 3º § 1º da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no
DOU de 13/11/2019. (Processo 10768.103769/2019-89).

MARIA ANGELA MOREIRA CARNAVAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 14.544, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da subdelegação
de competência que lhe foi conferida pelo Artigo 5º, Inciso II da Portaria ME/SE nº 284, de
31.01.2019, publicada no DOU 01.02.2019, resolve:

Alterar a Portaria DP nº 19, de 24/05/1996, publicada no Diário Oficial da União
de 30 de maio de 1996, que concedeu aposentadoria voluntária ao servidor CHAR L ES
MORAES SONNENSTRAHL, onde se lê:... "art. 40, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, e o art. 186, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.112/90", ...."com proventos integrais
e as vantagens do art. 192, item II, da Lei nº 8.112/90."; leia-se...: "art. 40, inciso II, alínea
"c" da Constituição Federal/1988, com sua redação original", ... "com proventos
proporcionais a 32/35 avos." (Processo 46218.004865/96-43)

ERIVELTO JORGE CORREA LIMA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PORTARIA Nº 14.725, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 3º da Portaria MF nº 500, de 26 de
dezembro de 2018, e tendo em vista o disposto no art. 12, caput e § 1º, do Regimento
Interno da Comissão de Ética do CARF, aprovado pela Portaria CARF nº 148, de
27/12/2018, resolve:

Art. 1º Ficam reconduzidos para a Comissão de Ética do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, a partir de 28 de dezembro de 2019, os seguintes
servidores:

I - membro titular:
a) Jorge Guedes Pinto, matrícula Siape nº 0131080, para o mandato de 3 (três)

anos.
II - membro suplente:
a) Luiz Trezzi Neto, matrícula Siape nº 1352443, para exercer o mandato de 3

(três) anos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

ADRIANA GOMES RÊGO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 4º do artigo 1º da Portaria GME nº 18,
de 28 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U de 29 de janeiro de 2019, bem como
o disposto no Processo SEI nº 10951.104916/2019-61, resolve:

Nº 14.717 - Dispensar NEIDE CRISTINA LIMA MACHADO, Agente Administrativo,
matrícula SIAPE Nº 118288, da Função Gratificada - FG-2, da Procuradoria da Fa z e n d a
Nacional no Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 16 de dezembro de 2019.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 4º do artigo 1º da Portaria GME nº 18,
de 28 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 2019, bem como
o disposto no Processo Sei nº 10911.100120/2019-13, resolve:

Nº 14.720 - Dispensar EDSON CAVALCANTE DE TOLEDO, Datilógrafo, Matrícula SIAPE nº
0116026, da Função Gratificada - FG-3, da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado
de Mato Grosso do Sul, a partir de 2 de setembro de 2019, em virtude de sua
aposentadoria.

Nº 14.721 - Designar LOACYR ALVES DE SOUZA, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE
nº 1079671, para exercer a Função Gratificada - FG-2, da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Estado de Mato Grosso do Sul.

Nº 14.731 - Dispensar ROMILDA MONACO MARQUES, Agente Administrativo, Matrícula
SIAPE nº 1079675 da Função Gratificada - FG-1, da Procuradoria da Fazenda Nacional
no Estado de Mato Grosso do Sul, a partir de 24 de outubro de 2019, em virtude de
sua aposentadoria.

Nº 14.732 - Designar CILENE MARCELINO DE MELLO, Agente Administrativo, matrícula
SIAPE nº 0864219, para exercer a Função Gratificada - FG-1, da Procuradoria da
Fazenda Nacional no Estado de Mato Grosso do Sul.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 14.659, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º Portaria nº 4.185, de 9
de maio de 2019, do Secretário de Coordenação e de Governança do Patrimônio da União,
da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da
Economia, publicada no Diário Oficial da União nº 91, de 14/5/2019, com fundamento no
art. 16, inciso I do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, e com os elementos do
Processo Administrativo SEI nº 03154.005429/2018-65, resolve:

Art. 1º Revogar a Permissão de Uso do imóvel funcional situado na SQS 316,
Bloco K, Apartamento 307 - Brasília/DF, outorgado ao senhor ANDRÉ DE ARAÚJO COSTA ,
pela Portaria nº 10.909, de 26 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, nº 208 de 29/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GELZENISIA ANDRADE DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 14.673, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º Portaria nº 4.185, de 9
de maio de 2019, do Secretário de Coordenação e de Governança do Patrimônio da União,
da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da
Economia, publicada no Diário Oficial da União nº 91, de 14/5/2019, com fundamento no
art. 16, inciso I do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, e com os elementos do
Processo Administrativo SEI nº 71000.095782/2011-662, resolve:

Art. 1º Revogar a Permissão de Uso do imóvel funcional situado na SQN 105,
Bloco D, Apartamento 205 - Brasília/DF, outorgado ao senhor MARCONI FERNANDES DE
SOUSA, pela Portaria nº 152, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2 nº 114 de 14/6/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GELZENISIA ANDRADE DE OLIVEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

DESPACHO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria GM/ME n° 102, de 21 de março de 2019, autoriza o
afastamento do País de:

LARISSA SANTOS ARAÚJO, Coordenadora-Geral da Secretaria-Executiva da
Câmara de Comércio Exterior, para participar da Reunião do Clube de Paris Tour d'Horizon
Sessão de Janeiro, em Paris, França, no período de 14 a 18 de janeiro de 2020, incluindo
trânsito, com ônus (Processo SEI nº 19971.100666/2019-26).

PEDRO HENRIQUE SILVA PEREIRA, Coordenador da Secretaria-Executiva da
Câmara de Comércio Exterior, para participar da Reunião do Clube de Paris Tour d'Horizon
Sessão de Janeiro, em Paris, França, no período de 14 a 18 de janeiro de 2020, incluindo
trânsito, com ônus (Processo SEI nº 19971.100666/2019-26).

RENATO REZENDE DE CAMPOS SOUZA, Coordenador-Geral da Secretaria de
Comércio Exterior, para participar da 38ª sessão do Grupo de Trabalho III para tratar da
Reforma do Sistema de Solução de Controvérsias entre Investidores e Estados, em Viena,
Áustria, no período de 19 a 26 de janeiro de 2020, incluindo trânsito, com ônus (Processo
SEI nº 19972.102670/2019-19).

ÉRICO RIAL PINTO DA ROCHA, Coordenador-Geral da Secretaria-Executiva da
Câmara de Comércio Exterior, para participar da 40ª Reunião dos Practitioners do Grupo
de Trabalho da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE,
sobre Crédito à Exportação e Garantias de Crédito - ECG, e do 6º Workshop para
Practitioners de Instituições Financeiras, em França/Paris, no período de 01 a 08 de
fevereiro de 2020, incluindo trânsito, com ônus (Processo SEI nº 19971.100665/2019-81).

MARCUS VINICIUS ROMANO LEMOS, Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental da Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior, para participar da
40ª Reunião dos Practitioners do Grupo de Trabalho da Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE, sobre Crédito à Exportação e Garantias de Crédito -
ECG, e do 6º Workshop para Practitioners de Instituições Financeiras, em França/Paris, no

período de 01 a 08 de fevereiro de 2020, incluindo trânsito, com ônus (Processo SEI nº
19971.100665/2019-81).

MARCELO DE LIMA, Coordenador da Secretaria-Executiva da Câmara de
Comércio Exterior, para participar da 143ª Reunião dos Participantes do Arranjo sobre
Créditos Oficiais à Exportação, e da 151ª Reunião do Grupo de Trabalho sobre Créditos à
Exportação e Garantias de Crédito (ECG), em Paris, França, no período de 07 a 14 de março
de 2020, incluindo trânsito, com ônus (Processo SEI nº 19971.100667/2019-71).

VALÉRIA CRISTINA GOULART BARBOSA MORATO,Chefe de Divisão da Secretaria-
Executiva da Câmara de Comércio Exterior, para participar da 143ª Reunião dos
Participantes do Arranjo sobre Créditos Oficiais à Exportação, e da 151ª Reunião do Grupo
de Trabalho sobre Créditos à Exportação e Garantias de Crédito (ECG), em Paris, França, no
período de 07 a 14 de março de 2020, incluindo trânsito, com ônus (Processo SEI nº
19971.100667/2019-71).

ÉRICO RIAL PINTO DA ROCHA, Coordenador-Geral da Secretaria-Executiva da
Câmara de Comércio Exterior, para participar da 144ª Reunião dos Participantes do Arranjo
sobre Créditos Oficiais à Exportação, da 152ª Reunião do Grupo de Trabalho sobre Créditos
à Exportação e Garantias de Crédito (ECG) e da 70ª Reunião do Aircraft Sectoral
Understanding (ASU), em Paris, França, no período de 13 a 21 de junho de 2020, incluindo
trânsito, com ônus (Processo SEI nº 19971.100664/2019-37).

MARCOS PRADO TROYJO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA Nº 14.516, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO, SUBSTITUTA, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso
de suas atribuições, e considerando a subdelegação de competência contida na Portaria
SEDGG/ME nº 104, de 18 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
fevereiro de 2019, bem como o disposto no processo SEI nº 19973.104988/2019-16, resolve:

Designar PEDRO MADER GONÇALVES COUTINHO, matrícula SIAPE nº 1905243 e
IVÃ DE MORAIS MACHADO, matrícula SIAPE n° 1820624, para nesta ordem, sucessivamente,
exercerem o encargo de substituto eventual da função de Coordenador de Projeto, código
FCPE 103.3, da Coordenação-Geral de Estratégias de Aquisições e Contratações, da Central de
Compras, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital deste Ministério, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares
do titular e na vacância da função.

ELISE SUELI PEREIRA GONÇALVES
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